                                  REQUERIMENTO,  Nº      1400          DE 2003.             

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, a inserção na Ata de nossos trabalhos de um voto de congratulações ao Sr. Nicanor Duarte Frutos, por sua eleição para a Presidência da República do Paraguai, ocorrida no dia 27 de abril de 2003.

REQUEIRO, ainda, que da manifestação desta Casa de Lei seja dada ciência ao: 

Presidente Luis Angel González Macchi

Endereço: Palacio de López El Paraguayo Independiente Y Ayolas – Assunção - Paraguai

Senador Don Juan Carlos Galaverna

Presidente do Senado Federal 
Endereço: Palácio Legislativo - Av. República – Assunção - Paraguai


Deputado Don Blas Llano Ramos

Presidente da Câmara dos Deputados
Endereço: Palácio Legislativo - Av. República – Assunção - Paraguai

Embaixador Luis Gonzáles Arias

Endereço : Av. das Nações, Lote 42, Quadra 811 –SES – Brasília - Brasil


Justificativa

É de extrema importância para o aprimoramento da democracia no mundo que novas tecnologias sejam inseridas para a garantia plena da vontade popular nas urnas.

A eleição do ex-ministro Nicanor Duarte Frutos, honrado expoente do Partido Colorado por meio de votação eletrônica, deixou clara a vontade da população paraguaia em manter o tradicional partido no exercício da condução plena da Nação.

Parabenizamos todos os Poderes legitimamente constituídos no Paraguai que contribuíram para que as eleições ocorressem de forma tranqüila e transparente no País.

Esperamos que esta magna Casa de Leis mantenha uma relação de intercâmbio contínuo com legisladores paraguaios para que possamos estreitar cada vez mais nossa relação de amizade e aumentarmos  substancialmente o volume de negócios entre os dois países.

                                                       Sala de Sessões, 06 de maio de 2003.

              DRª HAVANIR NIMTZ

            Deputada Estadual
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